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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PLP 39/2025
Autor: Mauricio do Vôlei

Data da 
Apresentação:

19/02/2025

Ementa: Altera a redação do caput do art. 6º-A da Lei Complementar 200,
de 30  de agosto  de 2023,  para  estabelecer  que  no caso de
apuração de déficit primário do Governo Central, ficam vedadas,
no exercício subsequente ao da apuração, e até a constatação
de  superávit  primário  anual,  ressalvado  os  benefícios  e
incentivos  fiscais  para  fomentar  as  atividades  de  caráter
desportivo trazidos na Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006,
dentre  outros,  a  promulgação  de lei  que conceda,  amplie  ou
prorrogue incentivo ou benefício de natureza tributária.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Esporte; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados

28
59

09
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2859097

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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